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A “Inspeção do Trabalho” na CLT:

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA 

IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 626 - Incumbe às autoridades competentes do Ministério do

Trabalho, Industria e Comercio, ou àquelas que exerçam

funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas

de proteção ao trabalho.

Art. 627 – Dupla visita

Art. 627-A – Mesa de entendimento na forma do RIT

Art. 628 e ss – Procedimento de autuação



A “Inspeção do Trabalho” na CLT:

Situação atual:

• Texto incompatível com a atual estrutura

administrativa da União

• Disposições procedimentais em detrimento às

disposições institucionais

• Incompatibilidade com a Convenção n. 81 da OIT



Diretrizes da Conv. 81 da OIT:

• Indelegabilidade e independência:

Art. 6 — O pessoal da inspeção será composto de

funcionários públicos cujo estatuto e condições de

serviço lhes assegurem a estabilidade nos seus

empregos e os tornem independentes de qualquer

mudança de governo ou de qualquer influência

externa indevida.



Diretrizes da Conv. 81 da OIT:

• Controle nacional e estadual:

Art. 4 — 1. Tanto quanto isso for compatível com a

prática administrativa do Membro, a inspeção do

trabalho será submetida à vigilância e ao controle de

uma autoridade central.

2. Se se tratar de Estado federativo, o termo

‘autoridade central’ poderá designar, seja autoridade

federal, seja autoridade central de uma entidade

federada.



Diretrizes da Conv. 81 da OIT:

Necessária harmonização entre a

independência e o Controle pelas

autoridades central e estadual.



Diretrizes da Conv. 81 da OIT:

• Constante aperfeiçoamento:

Art. 7 — ...

3. Os inspetores de trabalho deverão receber

formação apropriada, para o exercício de suas

funções.



Diretrizes da Conv. 81 da OIT:

• Garantia de efetivo adequado:

Art. 10 — O número de inspetores de trabalho será o suficiente para permitir

o exercício eficaz das funções de serviço de inspeção e será fixado tendo-

se em conta:

a) a importância das tarefas que os inspetores terão de executar,

notadamente:

I) o número, a natureza, a importância e a situação dos estabelecimentos

sujeitos ao controle da inspeção;

II) o número e a diversidade das categorias de trabalhadores ocupados

nesses estabelecimentos;

III) o número e a complexidade das disposições legais cuja aplicação deve

ser assegurada;



Diretrizes da Conv. 81 da OIT:

• Garantia de meios adequados ao

desempenho eficiente e eficaz da missão:

Art. 11 — 1. A autoridade competente tomará as medidas necessárias no

sentido de fornecer aos inspetores de trabalho:

a) escritórios locais organizados de maneira apropriada às necessidades

do serviço e acessíveis a todos os interessados;

b) facilidades de transporte necessário ao exercício de suas funções

quando não existirem facilidades de transporte público apropriado;

2. A autoridade competente tomará as medidas necessárias no sentido de

indenizar os inspetores de trabalho de todos os gastos de locomoção e

todas as despesas acessórias necessárias ao exercício de suas funções.



Um pouco da realidade:

Contas de consumo interno/ Demanda interna final no PIB do Brasil

Consumo

do governo

Consumo

das

ISFLSF

Consumo 

das famílias

Formação 

bruta

de capital 

fixo

Variação

de estoque

Demanda

final interna

% 

PIB 18,96 1,58 49,37 18,13 1,10 89,14

Fonte: Matriz Insumo Produto do Brasil - IBGE referente ao ano de 2010



Um pouco da realidade:



Sugestões finais:

• Que o “Estatuto do Trabalho” não se confunda com o 

“Estatuto da Auditoria-Fiscal do Trabalho”

• Que conste no Estatuto do Trabalho apenas a atribuição 

geral da Auditoria-Fiscal e remissão à Lei Orgânica da 

Auditoria-Fiscal do Trabalho



Sugestões finais:
Lei Orgânica da Auditoria-Fiscal do Trabalho:

• Seja instituída em observância às diretrizes da Conv. 81 da OIT

• Garanta a independência e imparcialidade, bem como o controle da

atuação dos Auditores:

– Cargos de direção ocupados obrigatoriamente por membros da

carreira

• Garanta a manutenção do efetivo de Auditores

• Garanta o constante aperfeiçoamento e atualização dos Auditores

por meio de escola nacional de formação

• Garanta os meios materiais e de custeio adequado ao desempenho

da função



Muito obrigado!!!!
e-mail: paulo.moraes@mpt.mp.br

Fone: 67 3358-3000
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